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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Morro Agudo, 
veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é 
uma publicação das entidades da Administração 
Direta e Indireta deste Município, sendo referidas 
entidades inteiramente responsáveis pelo conteúdo 
aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Morro 
Agudo poderão ser consultadas através da internet, 
por meio do seguinte endereço eletrônico: www.
morroagudo.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.
br/morro_agudo
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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=PORTARIA Nº 9.580, DE 1 DE ABRIL DE 2022= 
“Dispõe sobre a nomeação de servidores que especifica e dá outras providências.”

VINÍCIUS  CRUZ  DE  CASTRO,  Prefeito
Municipal  de  Morro  Agudo,  Estado  de
São  Paulo,  no  uso  de  suas  atribuições
legais,

R  E  S  O  L  V  E:

Art. 1º Conforme pedido protocolado no Setor de Recursos Humanos sob o
nº SRH 0357/2022,  EXONERAR a partir de 28/03/2022, a servidora  VITORIA DOS SANTOS
CRUZ,  portadora  do  CPF  nº  082.346.723-63,  ocupante  do  cargo  efetivo  de  TÉCNICO DE
ENFERMAGEM, de provimento efetivo (Divisão de Saúde/ Portaria nº 9.321/2020).

Art. 2º Conceder licença para trato de interesses particulares a servidora
GISELI CRISTINA CAMPI SILVA,  portadora do CPF nº 323.754.148-61, efetiva do cargo de
PAJEM (Setor de Assistência e Educação Pre Escolar), pelo período de 02 (dois) anos a partir
de 01/04/2022, sem vencimentos, conforme preceitua o artigo 86, da Lei nº 424, de 24 de
abril de 1969 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais) e requerimento protocolado sob
o nº SRH 0321/2022.

Art. 3º Com fundamento no artigo 37, inciso IX, da Constituição Federal e
nas  Leis  Municipais  nºs  2.230/2002  e  2.427/2005,  alteradas  pela  Lei  Municipal  nº
3.271/2020, NOMEAR a Sra. FERNANDA NUNES DA SILVA, portadora do CPF nº 404.167.918-
40, candidata classificada em 1º lugar no Processo Seletivo nº 001/2022, para, a partir do dia
01/04/2022 (prazo limitado de 180 dias), exercer a função de AUXILIAR DE CUIDADOR DO
SERVIÇO  DE  ACOLHIMENTO  (FEMININO),  referência  base  16,  em  caráter  excepcional,
temporário e emergencial, com a finalidade de atender a demanda de profissionais para a
operacionalização do serviço de acolhimento de crianças e adolescentes “Lar de Acolhimento
O Bom Samaritano”.

Art.  4º Conforme  pedido  protocolado  no  Setor  de  Recursos  Humanos,
EXONERAR a  partir  de  04/04/2022,  a  servidora  MARCIA  APARECIDA SANTANA MARSON,
portadora  do  CPF  nº  265.975.138-27,  ocupante  do  cargo  de  CHEFE  DO  SETOR
ODONTOLÓGICO, de provimento em comissão (Setor Odontológico/ Portaria nº 9.244/2019).

Art. 5º Conforme pedido protocolado no Setor de Recursos Humanos sob o
nº  SRH  0362/2022,  EXONERAR  a  partir  de  04/04/2022,  a  servidora  MARCIA  APARECIDA
SANTANA MARSON,  portadora  do CPF  nº  265.975.138-27,  ocupante  do cargo efetivo de
AUXILIAR DE DENTISTA, de provimento efetivo (Setor Odontológico/ Portaria nº 2.572/1996).

Art. 6º Nos termos do inciso I do art. 8º da Lei 424/69,  NOMEAR a Sra.
MARCIA APARECIDA SANTANA MARSON, portadora do CPF nº 265.975.138-27, classificada
em  1º  lugar  no  concurso  público  001/2019,  para  a  partir  de  04/04/2022  e  em  estágio
probatório  exercer  o  cargo  de  TÉCNICO  DE  HIGIENE  BUCAL  (cargo  não  ocupado
anteriormente),  de  provimento  efetivo,  referência  base  89,  a  ser  lotada  no  Setor
Odontológico desta Prefeitura Municipal.

Art. 7º Nos termos do inciso I do art. 8º da Lei 424/69,  NOMEAR a Sra.
NATALIA FERNANDA MACHADO ALONSO, portadora do CPF nº 329.781.368-71, classificada
em  9º  lugar  no  concurso  público  001/2019,  para  a  partir  de  04/04/2022  e  em  estágio
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probatório exercer o cargo de PAJEM (em virtude da aposentadoria de Antônia Ferreira da
Cruz),  de  provimento efetivo,  referência  base 26,  a  ser  lotada no Setor  de Assistência  e
Educação Pre Escolar desta Prefeitura Municipal.

Art. 8º Nos termos do inciso I do art. 8º da Lei 424/69,  NOMEAR a Sra.
JAQUELINE CRISTINA STEFANI, portadora do CPF nº 333.315.528-10, classificada em 5º lugar
no concurso público 001/2019, para a partir de 04/04/2022 e em estágio probatório exercer
o cargo de  PROFESSOR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL (cargo não ocupado anteriormente),  de
provimento efetivo, referência base 90 h/a (pagamento por aula ministrada), a ser lotada no
Setor de Ensino Fundamental desta Prefeitura Municipal.

Art. 9º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PUBLIQUE, REGISTRE e CUMPRA-SE.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO, SP, 1 DE ABRIL DE 2022.

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO
-Prefeito Municipal-

Registrada e publicada na Secretaria Municipal de Administração e Planejamento.



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE MORRO AGUDO

Conforme Lei Municipal nº 3.020, de 2016

Sexta-feira, 01 de abril de 2022 Ano VI | Edição nº 1177 Página 4 de 9

Município de Morro Agudo – Estado de São Paulo
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO
Estado de São Paulo

Fone (16) 3851-1400           Fax (16) 3851-1166               prefeito@morroagudo.sp.gov.br
Praça Martinico Prado nº 1.626 - Centro

14.640-000 - Morro Agudo - SP

=PORTARIA Nº 9.581, DE 1 DE ABRIL DE 2022= 

“Nomeia a equipe para realização das ações de vigilância sanitária no município de Morro Agudo”

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO, Prefeito Municipal
de Morro Agudo, Estado de São Paulo, no uso
de suas atribuições legais,

R  E  S  O  L  V  E:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para a execução das ações de
vigilância sanitária, de acordo com a Lei Municipal nº 2.010/98, nas respectivas funções:

I - MAÍSA MOREIRA GARCIA PERES - Diretora da Vigilância Sanitária - Credencial
n° 001 - RG n° 13.770.881;

II -  FABIANA  VIEIRA  REIS  –  Agente  Sanitário  -  Credencial  n°  002  -  RG  n°
27.429.460-6;

III - SANDRA HELENA FERREIRA – Visitador sanitário para desenvolver ações de
Vigilância Sanitária - Credencial n° 003 - RG n° 26.677.809-4;

IV -  SILVIO MARCOS FERREIRA -  Agente Sanitário  -  Credencial  n°  004 -  RG n°
35.272.836-X.

V – ELIANA APARECIDA DE PAULA - Auxiliar de serviços para desenvolver ações de
Vigilância Sanitária - Credencial n° 005 - RG n° 26471551-2

VI - CLAUDIA CRISTINA MARTINS MAZARÃO - Agente de Controle Epidemiológico
para desenvolver ações de Vigilância Sanitária - Credencial n° 006 - RG: 30.778.201-3

VII  -  DANIEL  FERNANDO DA SILVA -  Agente  de  Controle  Epidemiológico  para
desenvolver ações de Vigilância Sanitária - Credencial n° 007 - RG: 30.778.201-3

VIII – JOSÉ CARLOS TOSTES JÚNIOR - Motorista – RG nº 4240634;

Art.  2º Designar  os  servidores  abaixo  relacionados  para  auxiliar  a  equipe  de
Vigilância Sanitária quando se fizer necessário:

I - LUIZ FERNANDO CARDOSO- Arquiteto - Credencial n° 008 - RG n° 16.440.918-
X;

II - ONÍZIO BORGES DE OLIVEIRA - Médico - Credencial n° 009 - RG n° 14.929.137-
1;

III -  CAMILA BRANDÃO DE SOUZA - Farmacêutica -  Credencial  n° 010 -  RG n°
41.617.319-6;

IV -  JORGE  LUIZ  COGNETTI  JUNIOR  -  Advogado  -  Credencial  n°  011  -  RG  n°
32576706;

V - ANTÔNIO PIMENTEL - Veterinário - Credencial n° 012 - RG n° 19.973.769;

VI – RENATO DOMINGOS – Enfermeiro – Credencial nº 013 – RG nº 404360336;

VII – CASSIANO RIBEIRO – Químico – Credencial nº 014 – RG nº 41556740



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE MORRO AGUDO

Conforme Lei Municipal nº 3.020, de 2016

Sexta-feira, 01 de abril de 2022 Ano VI | Edição nº 1177 Página 5 de 9

Município de Morro Agudo – Estado de São Paulo
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO
Estado de São Paulo

Fone (16) 3851-1400           Fax (16) 3851-1166               prefeito@morroagudo.sp.gov.br
Praça Martinico Prado nº 1.626 - Centro

14.640-000 - Morro Agudo - SP

VIII - CLAUDIA DE ANDRADE GAI -  Cirurgiã Dentista – Credencial nº 015 – RG nº
17.279.189-3;

Art.  3º Nenhuma  autoridade  sanitária  poderá  exercer  as  atribuições  de  sua
função sem exibir a credencial de identificação fiscal  devidamente autenticada pela autoridade
competente.

Art. 4º A credencial de que trata o artigo anterior deve ser emitida e distribuída e
ter seu uso controlado sistematicamente pela autoridade competente.

Art. 5º Fica expressamente revogada a Portaria nº 9.467 de 20 de julho de 2021.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PUBLIQUE, REGISTRE e CUMPRA-SE.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO, SP, 1 DE ABRIL DE 2021.

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO
-Prefeito Municipal-

Registrada e publicada na Secretaria Municipal de Administração e Planejamento.
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